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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂTARA TSUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENTA:

"DENOMINA DE ERICO GOBBI T'MA VIA
PÚBLICA Do MUNICIPIO".

Art. lo Fica denominada de ERICO GOBBI uma via pública do município.

Art.2". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, l7 de março de 2010.

Ver. res Gonçalv
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JUSTIFICATIVA: O presente projeto tem por objetivo homenagear o ilustre rio-
grandino Escultor Clássico acadêmico Erico Gobbi, autor de aproximadamente cem

esculturas, o artista era reconhecido intemacionalmente. Foi agraciado com prêmios

nos Estados Unidos, na Europa e na Ásia. Gobbi era uma figura folclórica do
município. O temo escuro, o chapéu e o bigode curto conservado do mesmo jeito há

anos, eram suas marcas registradas. Seu talento para as artes, no entanto, era o que

falava mais alto.
Uma das suas obras mais grandiosas é um monumento de Rafael Pinto Bandeira,
herói na retomada do município do domínio espanhol em 1776, mas seu maior
orgulho, e também o que lhe deu mais visibilidade, foi a Estátua de Iemanjá. Seus

imponentes 2mlOcm de altura, com duas toneladas, se tomarâm um ponto de

referência para os umbandistas do Estado.
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À nais antiga do Estado
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CAIVI{RA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

o (a) Vereador (a)

ilJ-
()Q Fica deferido, a @ido do Relator, o prazo do art 42, § 1., do Regimento Intemo.( ) Nâo Requerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento Interno.

Deliberou a Comissâo de:
(y) Enviar ao Consultor Jurídico.
( )Nfu enüarao Cons toÍ Jurídico.
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stitucionais, Jurídicas, Regimentais e

Itor Jurídico
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Na condição de Relator (a):

;p)ácolho o pa.necer jurídico por seus fundamentos.( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.( ) O prcsente projao úende as normas ConÍitucionaig Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Tecnica Legislativa.
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( ) Em anexo
( ) ) O presente projeto atende as
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Estado do Rio Graade do Sul

PARECER

\_ como
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJ{TRÍDICO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, ...#...A" ... aeZ4o

Vice-

o

Membro

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇÂ, SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA
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BIOGRAFIA DE ERJCO GOBBI

Erico Gobbi nasceu no dia 09/08125 na cidade do Rio Grande/RS, foi um
escultor clássico acadêmico. Autor de aproximadamente cem obras.
Recoúecido internacionalmente, o escultor rio-grandino foi agraciado com
diversos prêmios nos Estados Unidos, Europa e na Ásia, o artista foi
aclamado pelas autoridades mundiais de arte como um fenômeno artístico
no mundo. "O temo escuro, o chapéu e o bigode curto conservado do
mesmo jeito por muitos anos, revelavam a irreverência do escultor Érico
Gobbi." começou a demonstrar suas habilidades artísticas aos quatro anos.
Aos l4' formou-se em um curso de escultura. Além das obras conhecidas.
também fabricava e recuperava imagens de santos para as ,g..J* à;r;;;
Sul. Em 1948 ajudou o famoso escultor Matteo Tonietti a esculpir o
"Monumento à Mãe" e os "Meninos" que se encontram no interior da iraça
Xavier Ferreira. Hoje também fazem parre da paisagem da praça Xaviera
chama crioula dos Tradicionaristas e a pira da Éát iu 

"orri-ídas 
por

Gobbi. Na Praça Tamandaré a escultura do jomaleiro, o florão no pedestal
do monumento túmulo do Generar Bento Gonçalves e a imagem àe Jesus
no lago. Na praça Engeúeiro Francisco Martins Bastos a iscultura em
homenagem a este ilustre fundador da Refinaria de petróleo Ipiranga. Mas
Gobbi se orgulhava mesmo é de ter esculpido o monumento de Iãmanjá,
com 2,10 m. de altura pesando de 2 toneladas, no estilo clássico acadêmúo
que se tomou um ponto de referência para os umbandistas de várias cidades
do Estado na praia do Cassino. Todos os anos no dia de Iemanjá, em
fevereiro, milhares de fiéis pagam promessas aos pés da santa. outra
estátua de Iemanjá, no estilo meio clássico, esculpida pelo artista que
também atrai adeptos do umbandismo está na praia dó MaiGrosso, ". §ao
José do Norte. Da sua paixão pelo esporte o AÍista utilizou-se para esculpir
um troféu em homenagem ao Sport clube Rio Grande, o mais antigo clu'be
de futebol do país. Em homenagem ao centenário deste clube conslruiu um
marco no cruzamento da rua General Bacelar com a Rua Duque de caxias.
Gobbi tem mais cem trabalhos feitos em pedra esparhados peias cidades da
região. como a imagem de Nossa senhora de Lourdes no Recanto à
peregrinação religiosa no Porto Rey na Ilha dos Mariúeiros. Seus
monumentos estão espalhados em diferentes partes do país, além do Rio
Grande, em caxias do sul, Porto Alegre, curitiba e São iaulo. Nos Estados
unidos há uma imagem de Nossa senhora das Graças. uma das suas obras
mais grandiosas é a escultura de Rafael pinto Bandeira, herói na retomada
do município do domínio espaúol em 1776. A estátua do combatente
sobre um cavalo tem quase três metros de altura e pesa duas toneladas. Foi
construída em 1975 e se encontra na oficina do escultor. Erico Gobbi
faleceu no dia 14 de agosto deste ano deixando trabalhos de escultura
clássica para serem admirados etemamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO ST]L

poDERJUDTcúrro - coMARCA Do RIo cRANDE
r" orÍcto Do REcIsrRo crwl DAS pESSoAS NATURAIS

Rua Carlos Gomes, no 566 - Centro
Adriana Azevedo do Amaral - Registradora

CERTIDÃO DE OBITO

Liwo: C-41 Folha:56 Número: 16483

certifico que, no dia quinze de agosto de dois mir e nove ( 15109/2009), nesta cidade de

Rio Grande, no Estado do Rio Grande de sul, no l. oficio do Registo civil das pessoas

Naturais, foi regisqaão o óbito de ERrco GOBBI, do sexo masculino, de cor branc4

e5euh61 clás5iso acadêmico, casado, natural de Rio Graude-RS, residente e domiciliado na rua

Marechal Deodoro, no 536, bairro cidade Nova, Rio Grande-RS, nascido em 09/0g/1925, com

84 anos de idade, filho de Giovanni Gobbi e Liduina Dasso Gobbi. Atestado médico

firmado pelo(a) douto(a) Júüo Abrão, CRM u. 15226, que d.u como causâ(s) da morte:

"MQBTE sÚBITÁe cARDIopATLq, IseuEMICA", moíe natural. óbito ocorrido às <ioze

horas e vinte e três minutos (r2h23min) do dia quatorze de agosto de dois mil e nove

(14108/2009), na cidade de Rio Grande-RS, no(a) no Mercado público . Apresentada D.o. no

133576]É-9. Era casado com Aydê da s va Gobbi. Deixou filho(s): sim, de nomes(s):

EDISON, coú 57 anos de idade e MARCos vINÍcIUs, 53 anos. Era eleitor. Deixou

testamento. Deixou beris a inventariar. O sepultamento será realizado no Cemitério Ec',mênico

local. Foi declarante Edison da Silva Gobbi.

O referido é verdade e dou fé.
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Rio Grande, 15 de agosto de

Selo Digital n' 04E6.00.0900006.0030j ,
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OÍicio n" 0265/10
Proc 317/10

Rio Grande, 20 de abril de 2010.

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, para sua devida apreciação, aprovado no dia de hoje.

Atenciosamente,

Ver. Renato Albuquerque
Presidente

ANEXO: Denomina de Erico Gobbi uma Via Púbtica do Municipio do Rio Grande.

Rua Ge[eral Vitoriro, .141 -
e-mall: cErgaa c

CEP 962()()-310 - FoEe: (S3) 3233.85fi) - F8x: (SAl 3231.17a6 - Rto Grande _ RS
a-T1{tg4rllqe.rs.gov.br site: wwp.camara.riogralde.Ís.gov.br

DOE ORGÁOS, DOE SANGITE: SÂLVE VIDAst

Senhor Prefeito,



Estado do Rio Grande do Sul

CÂnmna MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

DENOMINA DE ERICO GOBBI UMA VIA
r,úrr,tca no vruNrcÍpto

Art. l'
Grande.

{rt.2".

do Município do Rio

VI

PRE6IDENTE

Rua Gcaetal Vltoriro,44l - c.EP 96200'-310 - FoDe; (S3l 3233.8SOO - Far: lSSl 9231.1786 - Rto
e-Eall: ctDrgaa caEara.riogrande.rs.gov.br site: wsp,caEaia.riograodc.rs.gov,br
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niffõilTln cABtNETE DO PREFEITO
PAIRIMÔNIO DO

RIO GRAXDE DO STI.

LEI N'ó.883, DE 05 DE MAIO DE 2OIO.

DENOMINA DE
GOBBI UMA
PUBLICA
uuNlcÍpro.

ERICO
VIA
DO

o PREFEITO MLJN,CI.AL Do RJo GRÂrtDE, usando das arribuições que rhe
confere a Lei Orgânica em seu An. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte [.ei:

r-\-^_)^ Art. le Fica denomina de Erico Gobbi uma via púbrica do Município do Riourande-

ArL 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do

FABI DE

cc:/SMF/SMCP/PJ/CSCl/CMRG/pubticaçào

05 de ma 2010.
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N" de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Abstenção

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES

4 LUCIANI COMPIAM BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

'7 CARLOS FIALHO MATTOS

8 cLAúDIo JosE cARDoso cosrA l,/
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA t/
t0 JOSE ANTONIO DA SILVA

ll ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

t3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO: ag

Favorável Contra
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